
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIMENTO N° 75/2020

Senhores Vereadores;

REQUEREMOS, à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiado o Chefe do Poder 
Executivo Para que informe a esta Casa de Leis:

• Se a prefeitura tem conhecimento das muitas em anexo? Em caso positivo, 
informe quem era o condutor do veículo?

• A  Administração pública efetuou o pagamento das referidas muitas? Ou 
indicou seu condutor para que o mesmo efetuasse o pagamento?

• Que atividades o veiculo municipal FCJ1393 realizava em Bragança Paulista 
quando foi autuado nas referidas datas.

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de sua 
competência administrativa privativa, conferida pela legislação Constitucional e infraconstitucional 
pelo poder Legislativo local em conformidade ao disposto no Art. 220 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal.

Ademais, destacamos a importância das informações solicitadas a fim de se 
averiguar eventuais irregularidades no uso dos veículos oficiais de nosso município, uma vez que já 
não é a primeira vez que recebemos denuncias referente à multas.

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela legislação 
constitucional, e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação 
pelos nobres pares.

Saía das Sessões, 23 de outubro de 2020.

cfLoiolaMarcelo 
Presidente da Câmara

Lincoln Medeiros de Godoi 
Vereador 1o Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

x ^Vçreador
Tardei li 
cretário

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

Ademir Domingos do Couto
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'■■' iülf. H ; ■ ■ ' "' ■ ' ..... ■■ ■ -  ■ Pb îVoções■ t CART-280 3 õo CT3 :uaaAFA$$oú:p j ^  y

. . ' ggíp
N̂Séõ* . ": MGtfeia N* oen

■S£%1IM

. . .  . .  . . . . .

' .'„'S';":'. I.'1''I í.jsvíiií È !í!lí® S l

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
^ ' '™“ ~  —  -  -  — í - i -  . rcD  1 x ocin.nnn . l in d o ia /SP
CAMARA M U N I C I P A L  u m  c s i M n v i H  I  I I U U V M I > > < - — -------------------------------------

rAvenidd Riojdo[Peixe, 4̂60^ 3ardim Estância Líndoia - CEP 13.950-000 - UNDOIA/SPÍ 
“orííat^T(19) 3898 1̂125^E^mail:Tatendif~~"*rt̂ ™mnrnlindoia.sD.aov.br^á^


